
t\,. P ..ro''$'i¡ 
¡r¡ Ltc\í"

ff-ffi'ÅK'ë-ffruüÅ
Pfi HËf, ff URA MIJNI(I FAL DË

** conrtrl¡indo nc¡vos cam¡t^lhr)s *'

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N" 2024,08,09-13PE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMTNTSTRATM N" ......../....,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

ITAITINGA, POR INTERMÉDIO DO (Ð

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público interno,
através da Sectetatia Municipal de inscrita no CNPJ sob o n"

E

/^

com
sede a no 

-, 

na cidade de - .neste âto reDresentada pelo(a)

respectivo(a) Secretátio(a), Sr.(a) (cargo e nome), dotavante denominado
CONTRÄTANTE, e de outro ladoo(a) a empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
no ...,........... sediado(a) na .............. ., doravante desþado CONTRATADO, neste

ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo no ............... e em obsewância às disposições da T oi no 1L 1A? ,7o 10 ,lo "]^Å1 r7c )O)1

e demais legislação aphcâvel, resolvem celebrar o presente Termo de Conttato, decorLente do Pregão

Eletrônico rìo 

-, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

l. cLÁusuLA PRTMETRA - OBJETO (art. 92. I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a(o) .....,, nas condições estabelecidas no Tetmo de

Referência.
7.2. Objeto da conttatação:

LOTE
M,arca /
Modelo Unid. Quant.

Valor
Unit.

Valor TotalItem Especificação do item

Conforme o Termo de
Referência

TOTALLOTE : R$

1 . 3, Vinculam estâ corttra;tâ,çã.o, independentemente de transcrição:
1,3.1. O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital daLicttação;
1,.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2, CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura dc-r

contrato, prorrogável por até 05 (cinco) anos, nâ fotma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.
2.1,.1 . A prorrogação de que tlata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos p^r^ 
^ 

Administração, permitida a negociação
colrr o contratado.
2.1,.2. O contratado não ¡sm clireito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.3, O contlato não poderá ser prorrogado quando o conttatado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de Licitar e contratar com poder público, ol¡setvadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art.92.IV. VII e XVIII)

3.1,. O tegime de execução conttatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prâzos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Terrro de

Referência, anexo a este Contrato.

4.

4.r.
CLAUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contlatual.

5. CLAUSULA QUINTA - PREçO (at. 92. Ð
51. O valor total da contratação é de R$......., ( )

5.1.1. No valor actnta estão incluídas todas âs despesas ordinátias diretas e indiretas
decottentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas,
ptevidenciár'ios, fiscais e corletciais incidentes, tâxâ de administação, frete, seguro e outlos
necessádos ao cumpdmento integral do objeto da conttatação.

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vr)
6.1. O prazo parz- p^gamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTrMA - REAJUSTE (art. 92, Ð
7,L Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçâmento estimado, em 
-/-/- 

(DD/MM/AAAA).
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
setão teajustados, mediante a aphcação, pelo contlâtânte, do índice IPCA (Indice de Preços acr

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obligações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
7.3. Nos teajustes subsequentes ao primeilo, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeilos do último teajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não dir,-ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o conttâtante pagarâ ao

contlatado a irnportância calculada pela última vu;i^ção conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(rn) dir,'ulgado(s) oþ) índiceþ) definitrvo(s).
7.5. Nas aferições ftnais, oþ) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoliamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a set extinto(s) ou de qualquet
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7,8. O reajuste serâ rcaltzado por apostìlamento.

cLÁusuLA OTTAVA - OBRTGAçOES DO CONTRÂTANTE (art. 92, X, XI e XIÐ
São obrigações do Contratante:
Ettgo o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo colrì o

8.

8.1

8.2

contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto îo ptazo e condições estabelecidas no Tetmo de Referêncin;
8.4. Notificar o Contrataào, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas no objeto
fotnecido, para que seja por ele substituído, teparado ou corrigido, no total ou eût parte, às suas

expensas;

8.5. Acornpanhar e fiscaliz^r ^ execução do contlâto e o curnprirnento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor cotrespondente ao fornecimento do objeto, no

preizo, forma e condições estabelecidos no presente Conttato e no Termo de Referência.

8.7. ÂpLicat ao Conftatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o 619ão de representação judicial da Âdvocacia-Geral da União pata adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente ernitil decisão sobre todas as solicitações e reclamações telacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mcramente

ptotelatórios ou de nenhum interesse p^r^ 
^ 

boa execução do ajuste.

8.10. -4. Âdministração tetâ o ptzrzo de 1 (urn) mês, a contar cla data do protocolo do requelimento
para decidil, admitida â proüogação motivadâ, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômrco-financeiro feitos

pelo contratado no ptatzo máximo de 1 (um) mês.

8.12. A A.dministração não responderá por quaisquet compromissos assumidos pelo Contratado com
terceilos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem cotrìo por qualquer dano causado a

terceiros em decorência de ato do Contratado, de seus emptegados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1,. O Contratado deve cumpnr todas as obrigações constântes deste Contrato e em seus ânexos,

assumindo como exclusivarrrente seus os riscos e as despesas decortentes da boa e perfeita execução dct

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizaýse pelos vícios e danos decortentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor @;
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9.3. Comunicar ao contratante, no prztzo máxrmo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede n data

cla entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pnzo previsto, com a devida

comptovação;
9.4. ,{.tendet às determrnações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoddade

suÞerior (art. ty . \ aa fa n: U,tZ e prestâr todo esclarecimento ou informação por eles

soLicitados;

9.5. lìeparar, corrigir, temover, reconstruil ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nc)

pnzo ftxado pelo fiscal do contlato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizarse pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceitos, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscaltzaçã,o ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará awtottzado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso extgida, o valor cotrespondente aos danos

sofridos;
9.7. Quando não for possível aveÅficação da regularidade nc¡ Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF,o contratado deverá entregâr ao setor responsável pela fiscahzação do contrato, junto corn a

Nota Fiscal pan fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de tegularidade relauva à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dír'ida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a teguladdade perânte aFazenda Estadual ou Distrital do domlcílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cerudão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabiliz^l-se pelo currprimento de todas as obrigações ttabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contlatânte e não poderá onetat o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pr^zo de 24 (vinte e quatro) hotas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se vedfique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com â boa técnica ou que ponha em Íisco a segurançâ de pessoas ou bens de terceiros.

9.11,. Mantet durante toda a vigência do contrato, eln compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas pata habilitaçã.o na licitação;
9.1,2. Guardar sigilo sobre todas as informações obudas em decorrência do cumprimento do

contlâto;
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionâmento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive cluaûto aos custos variáveis decouentes de fatores fututos e incettos, devendo

complementá-los, câso o previsto inicialmente em suâ proposta não seja sausfatório Pan o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei

n" 14.133. de2021.
9.14. Não permitir autiltzação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

cle aprendiz pâra os maiores de quatorze anos, nem permitu a u¡iltzação do uabalho do rrrenor de

dezoito anos em trabalho notulno, perigoso ou insalubre,
9.1,5. Cumpril, alérn dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

10. cLÁusuLA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92. XII)

t
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10.1, Não haverá exigência de gatantia contlatual da execução.

1,0.1,.1,. A garantia de execução é independente de eventual gatanaa do produto prevista

especificâmente no Termo de Referência.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕBS N SANçOES ADMINISTRÄTIVAS
(art.92-XIÐ

1,1,.1,. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 1.4.1.33. de 2021, o colltrâtado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Adrnrnistração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entlega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou ptestar declaração falsa durante a execução do corittâto;

0 ptalcat ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naln)teza;

h) ptaticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inftações acima descritas as seguintes sanções:

Advetência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S2". da Lei n" 14.133. de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutÍts descritas nas alíneâs "b",
"c" e "d" do subitem ac:Lma deste Contrato, sempre que não se jusuficar a imposição de penaLiclade

rnais grave (art. 156. \ a". da Le ;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas aLíneas "a"r"P',"f" e"h" do subitem adnna deste Contrato, bem como nas alíneas "b"r"a" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

Multa:
1. Moratória de 5 o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor dz parcela

inadimpLida, atê o limite de 30 (tdnta) dias;

2. Moratória de 2o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustiFrcado sobre o valor total do

contrâto, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do ptazo fixado pârâ âpresentação,

suplementação ou reposição da gat;anaa.

i. O atlaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a r{.dministlação a promover a extinção do contrato
por descumprirnento ou cumprilrrento irregular de suas cláusulas, confornre dispõe o inciso I do art.

1,37 daLei n, 1,4.1,33, de 2021,.

3, Compensat6riz,pan as infrações descritas nas aLíneas 
(<e>' 

^<(h') 
do subitem 1.2.1, de2o/o a1'0oh

do valor do Contrato.
4. Compensatória,para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" clo subitem 12.I , de

2o/o a 100/o do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alinea "b" do subitem 12.1., a multa será de 2o/o a 1.0o/o do valor do

Contrato.
6. Pat;a tnftações descritas na alínea "d" do subitem 1.2.1 , a multa será de 2o/o a 10o/o do valot do

Contrato.

11.
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7 . Para a infração descrita î^ 
^llnea 

"^" do subitem 1,2.1,, a multa será de 2o/o a I0o/o do valor do

Conttato.
1,1,.3. A aplicação das sanções previstas neste Contlâto não exclui, em hipótese alguma, a obtigação

de reparação integral do dano causado âo Contlatante (art. 156, S9". da Lei n" 14.133. de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contlato poderão ser âplicâdas cumulativalnente com â multa
(art. 156. S7", da Lei n" 14.133. de 2021).
1,1,.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pïerzo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 1.57 . daLei n" 141.33, de 2021)
1,1.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fotem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contrataflte ao Contratádo, além da petda desse valor, a diferença setâ

descontada da gannla prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. S8". da Lei n" 14'133. de 2021).

1,1,.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativâmente no pte;zo máximo de 30 (ttinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções rcafiz¡r-se-â em processo administrativo que assegure o contraditótio e

a ampla defesa ao Contratado, obserwando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

1 (R .1" T ei no 1412\ ,1e )O)1 païa as penalidades de impedirnento de licitat e contfâtaf e de declaração

de inidoneidade pata licitar ou conttatar.
1,1..5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15ó, S1". da Lei n" 14.133. de 2021):

a) à flatutez^ e a gtavidade da infração cometida;
b) as pecuJiaridades do caso concreto;
c) as cilcunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem p^n o Contratante;
e) a implantação ou o âperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de conttole.
11.6. Os atos previstos como infrações administrauvas fla Lein" 1.4.1.33. de2021,, ou em outras leis

de licitações e contrâtos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lein" 12.846.de201,3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos fiìesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. i59).
1,1,.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semPre que utilzada com

abuso do direito patafaciJttar, encobril ou dissimulataprâttca dos atos ilícitos ptevistos neste Contrato

ou parâ provocaï confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus adminisffadores e sócios com poderes de admrnistração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesrro ramo corn relação de coLigação ou contlole, de fato oti de

dir.eito, com o Contratado, observados, em todos os câsos, o contladitódo, a arnpla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. daLei n" 14.1,33. de 2021).

11.8. O Contratante deverá, tlropt^zo rráximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atual:.zados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

àe Emptesas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fedetal. êrt. 161. da Lei n"

1,4,133¡je 2021)
1,1..9. As sanções de inpedimento de licitar e contïatar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contlatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dn Lei n" 1,4.1'33/21

t
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11.10. Os débitos do contratado para com â Ädministração contratânte, resultantes de multa
administrativa ef ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contuâto ou de

outros contrâtos administaUvos que o contratado possua coûr o meslno órgão ora conttatante, nâ

forma da Instrucão

tz. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1,. O contrato será extinto quando vencido o pta;zo nele estipulado, independenternente de tetem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as Partes contraentes.

1,2.2. O contlato poderá ser extinto antes do pnzo neie fixado, sem ônus Para o Contratante, quando

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece \¡antagellr.

12,2,1, A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
1,2.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que úata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a e*tinção contratual ocorerá, após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
1,2.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpddas as obrigações nele estìpuladas, ou antes do

pt;azo nele fixado, por algum dos nrotivos previstos no arttgo 1,37 da Lei n" 14.1'33/21, bem como

amrgavelmente, âssegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.2.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1,2,3,2. A alteração social ou a modificação da {ìnaLidade ou da estruturâ da empresa não enseiatâ a

extinção se não testringil sua capacidade de concluil o contrato.
1,2.3.2.1,. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para altet;ação subjetiva.
12.4. O tetmo de exttnção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialnlente cumpridos;
I2.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e rnultas.

12,5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-frnanceilo, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(.alt. 1.31.. mþat, da Leí n," 1 4.733, de 2021).
1,2.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contr'atado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ótgã,o ou entidade

contratânte ou com agente público que tenha desempenhado função naLcitaçã,o ou atue na ltscaltzação

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, cornpanheiro ou Parente em linha retâ, colateral ou

por afinidad e, até o tetceilo grau (att. 14, inciso IV, da Lei n." 14,133, de 2021).

t3, cLÁusuLA oÉcrn¿e TERCETRA - DOTAçÃO OnçaløENTÁRIA (art.9¿,Yrrr)
13.1,. As despesas decorrentes da presente contratação corferão à conta de recutsos específicos

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo drscriminada: Dotaçãcr

Oryamentâria: ; Elemento de Despesas:-; Fonte de

Recutsos:-.
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeilos subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva eltbelz'çã,o dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
1 4 1\1 ,1e )O)1 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e plincíptos gerals

dos contratos.

ffi. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTER.AçOES
1,5.1,. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguìntes da Lei n"

74.133, de2021,.
1,5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas meslrìas condições contlatuais, os acréscimos ou

supressões que se fizercm necessários , até o limite de 25o/o (vinte e cinco pot cento) do valor inicial

atunltzado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo'

submetido à púvia aprovação da consultoria juddica do contratante, sâlvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formahzação do aditivo deverá ocorrer

îo pr^zo máximo de 1 (um) mês (art. 1.32 da Lei n" 74.1'33, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sirnples apostila,

dispensada a celebração de tetmo aditivo, na forma do art.1,36 daLein" 14.1'33. de202I.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
1,6,1,, Incumbirá 

^o 
contr^t^nte dir.'ulgaf o pfesente instrumento no Portal Nacional de Conttatações

Públicas (?NCP), na forma prevista no art.94 daLei14.1.33. de2027, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção 
^o ^rt.91., 

mpat, daLejnl 1.4.1,33, de 2021, e ao art' 8". S2". da Lei n.

12.527, de 201,1,, c/c att. 7". S3". inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, S1')
17.1. Fic¿ eleito o Foro da Comatca de /-,pnt^ didmlr os litígios que deconerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confotme art.92,
ñ1" rla T.ei n" 14.133/21.
Assim pactuadas, âs partes írmam o presente instrumento, perante testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

-de-d.

Nome do Gestot
Secretaria de

CONTRÄTANTE

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

a t
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